
LE,TURA AIA sESSÂo
Estado de Mato Grosso

REFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no | .213 12021-GPIPMC Cáceres - MT, 10 de setemb 02t.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Plotocolo n' 16.164/2021 de I l/08/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 9021202I-SL/CMC, por meio
do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicaçãon" 60512021, de autoria
de autoria da ilustre vereadora, Valdeníria Dutra Ferreira - PSC, que solicita a
viabilidade do retorno do Auditório para a comunidade escolar da Escola Municipal
Raquel Ramão da Silva, no Bain'o Rodeio, em Cáceres.

Em resposta, conforme manifestação datata de 061091202l,junto ao
Protocolo em epígrafe, da Secretaria Municipal de Educação, vimos informar a
Vossa Excelência o seguinte:

l. Há o Termo de Cessão de Uso n" 001/2020, ftmado entre a mencionada
Secretaria e a Escola Municipal Raquel Ramão, que estabelece procedimento
para a cessão e uso do prédio, cópia anexa;

2. Os reparos realizados no auditório, para adequações, melhorias e utilização
do espaço, foram custeados pela referida pasta no ano de 2020;

3. No entanto, a direção escolar é a responsável pela disponibilizaçáo do espaço
sempre que solicitado.

Desta forma, mediante a necessidade da comunidade escolar, a direção
da Escola Municipal Raquel Ramão da Silva possui autonomia para disponibilizar
o espaço quando solicitado, desde que o conservem e mantenh am a limpeza do
ambiente de forma contínua.

Atenciosamente.

lNrÔNra ril LIBERATO DIAS
de Cáceres
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Ofício no 243 /2020 - SfvÍE g.egrtMl, 0B dã outuliro d(ffi.

À Senhora

$ELEIüIR PINTO DE SI]IJZA

Diretora da Escola MunicipalRaqu,al liarrão clerljilva

Cáceres-MT

Senhora Diretora:

Encaminhanros apen$a fl \t$isa serrhor'iii, para arquivo nessa un[dade educac;onal, 01 via
do Terrno de Cessão de Uso no Ottí/2ü20-SMli, Íirrnado enlre r siecretaria luçlnicipal de Er:ucação e a
Escola Municipal Raquel Ramão oa silver, rleviilarnente as$iirado, no qual esiabeleceu pír:rr;sfli1Írrr,.,
para cerssão e uso dc, prÉrdio de aprcrximlrjilrnente 215,5 lnr, iomlizado na Rua Radial l, Ba,rro Rodeí0,
anexc,à Escola Municipai Raquel Flamãc cla Sihia ,, 

,

Sem mais, e;<lernamc,s no{isirs consirleraçÕes. 
í
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE]TUM .II"NICIPAL 

DE CÁCERES
SECRETAR|/ §ltCtPAL DE EDUCAÇÂo

;

A Secretária Municipalde Educaçâ0, Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu,lno uso de suas atribuiçÕes

legais que lhe confere o Decreto no 573, de 11 de setembro de 2019, na qualidade de CESSIONÁRh,

e a Diretora da Escola Municipal Raquel Rarnão da Silva, Selenir pinto be Souza, no uso de suas

atribuiçoes conÍeridas pela Portaría no 19 DE Oln1nA20,na quatidade de CEDENTE, resolvem celebrar

presente Termo de Cessão de Uso, conforme cláusulas e condições seguintes, considerando:

- A dificuldade da Secretaria Municipaf oe Éfi!àçao estendida ao longo dos anos para a realização de
I

eventos, reuniões e formações em virtude da ausência de um espaço público gerenciado pela propría

' Que a Secretaria Municípal de Educação ê o cerne do desenvolvimefrto educacional no âmbito

municipal e, como tal, deve proporcionar as condições possíveis para j atender as necessidades

educacionais de forma holística, a Íim de garantir o oferecimento de um eniino gratuito e de qualidade

para os alunos da Rede Pública Municipalde Ensino;

- E, que.como Ótpãg gestor da educação municipal, cuja rede é composta plpr 4}escolas com mais de

9,0ô0 (nove-mil;:q,sessenlq), alunos matriculados e 1.158 (hum míl e lcento e cinquenta e oito)'i' 
i

prgflssionaisrno peggmpqnll.o"dps.suas atividades laborativas, tem como necÇssidade básica e premente
I

a adpqqaçqo;dà . rn espaço público pan arealização de tais eventos. 
i

Constitui objeto do'presenle.Termo o estabelecimento,de procedimentos pard cessão e uso do prédio de

aproximadamente 215,5 m2, localizado na Rua Radial l, Baino.Rodeio, anexolà Escola Municipal Raquel

Ramão da Silva. i .â
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA - DO IJSO

A CESsloNÁRA assume a responsabilidade de utilizar o imóvel exclusivamente para a realização de
eventos, reuniões, formações e demais atividades afins, promovidas pel! Secretaria Municipal de

IEducação,

A CEDENJE, ô31nrortttl;b,a disPonibílízar pan asecretaria Munícipat de Eoucaçao (ôrgão Centrat),
o prédío fle Tproximadamenie 215,5 m2,localizado na Rua Radial l, Bairro Rodeio, anexo à Escola
Municipal Raquel Ramão da Silva, para a realização de eventos, reuniÕes, formações e demais
atividades afins, promovidas pela secretaria Municipalde Educação

l- Considerando que atualmente o prédio está sem condições de uso, com a cobertura toda daniÍicada,
sem forro, sem piso, janelas danifícadas, banheiros sem funcionamento, sistema de eletricidade obsoleto,
a cESSlONÁRlA se compromete arealizaros seguintes reparos:

i. Troca de Janelas :

' lmplantação de Sistema de Cobertura (manta tármica, fono, madeiramentp e telha)
. criação de I lavabo acessível e 4 banheiros convencionais i

. Acessibilidade do palco

. Piso (Elevação do nível e revestimento cerâmico)

i

ll - Disponibilízar um servilgr para a realização da limpeza do prádio antes e após a realização das. .r.:. i. .... *i.t. ..,: ." ,,... 
. : r -- - .-

atividades, propostás; .. :i

lll- Diiiionibllizar'matêrial e serviço para manutenção e reparos nas instalaçoes eléhicas e hidráulicas

do [rédio, quandô necessárioi '

,.,.',
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ESTADO DE MATO GROSSO
, PREFEITURA{,IUNIfiPAffiE CAGERES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

Este Termo de cooperaçâo terá vigência durante o período de a4figt2020ia J1t1212021, podendo ser

renovado quando acordoado entre as partes,

E, por assim estarem devidamente juslos e acordados, as partes, inicialniente nomeados, firmam o
presente Termo de cessão de uso, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,i

Cáceres-Mli, 04 de setembro de2020.

l

Diretora da EM Raquel Ramão da Sílva

I
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